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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 484, DE 1997

Mensagem nº 159, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 25 de outubro de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, §1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 484, de 1997,  aprovado por essa ilustre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.085.


A propositura, de iniciativa parlamentar, quer autori​zar a criação de linhas de ônibus inter-hospitais, com a finalidade de fazer a liga​ção dos terminais rodoviários dos Municípios da Grande São Paulo aos hospitais públicos situados na Capital. Estabelece normas correlatas a tal desígnio, dis​pondo também genericamente sobre fixação de tarifas.


Reconhecendo o elevado propósito do projeto, vejo-me, no entanto, compelido a vetá-lo, em face de sua inconstitucionalidade.


O artigo 175 da Constituição Federal preceitua que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de con​cessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públi​cos”. 


Há hipóteses em que a Constituição exige lei para que se disponha sobre prestação de serviços públicos, como nos casos previstos no parágrafo único do mencionado artigo 175: estabelecimento do “regime das em​presas concessionárias e permissionárias de serviços públicos,  o caráter especial de seu contrato e de sua  prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão” (inciso I) ; normas sobre “os direitos dos usuários” (inciso II); “política tarifária” (inciso III); “obrigação de manter serviço adequado” (inciso IV). Todavia, nestas circunstâncias,  determina a Constituição Federal no artigo 61, § 1o, inciso II, letra “b”, que a iniciativa seja privativa do Executivo (norma de observância obrigatória para os Estados, con​forme já decidiu o Supremo Tribunal Federal). 


No entanto, o projeto em questão, que pretende  ins​tituir linhas de ônibus na Região Metropolitana da Grande São Paulo, trata de es​pecífica e concreta  decisão administrativa, que não pode ser subtraída do Execu​tivo sem que ocorra violação do princípio da separação de poderes. A expressão “Poder Público”, constante do citado artigo 175 da Constituição Federal, refere-se, como é curial, ao Poder que tem a incumbência de administrar.


Assim, em perfeita harmonia com a ordem constitucio​nal,  a Lei Complementar nº 94, de 29 de maio de 1974, que dispôs sobre a criação da Região Metropolitana da Grande São Paulo,  estabeleceu em seu artigo 3o., inciso V, que compete ao Estado “a concessão, permissão e autori​zação dos serviços comuns de interesse metropolitano e a fixação das respectivas tarifas”. 


Esta atribuição, própria, como já explicitado,  do Exe​cutivo, é exercida pelo Estado de acordo com os termos do Decreto nº  24.675, de 30 de janeiro de 1986, que, no artigo 3o, dispõe competir “à Secretaria dos Negó​cios Metropolitanos o planejamento, criação, implantação, supressão, coordena​ção, execução, regulamentação, controle e fiscalização dos serviços metropolita​nos de transporte coletivo regular de passageiros, por ônibus, na Região Metro​politana de São Paulo, bem como aplicação das sanções e fixação das tarifas res​pectivas”.


 O artigo 9o. do mesmo decreto estabelece que “a oportunidade e conveniência da criação de novas linhas serão apuradas pela Se​cretaria dos Negócios Metropolitanos através de estudo da necessidade de trans​porte, analisados os fatores tecnicamente importantes e comprovada a impossibi​lidade de serviços complementares com as restrições do artigo 6o. e no limite previsto no artigo 7o”.  Estes dois últimos dispositivos fixam o conceito e o limite dos serviços complementares (viagens parciais, derivações, bifurcações e prolon​gamentos).


Lembro, ainda, o artigo 24 desse decreto, que deter​mina à Secretaria dos Negócios Metropolitanos a tarefa de “estabelecer itinerário da linha de transporte de modo a atender seus objetivos e o interesse dos usuá​rios, fixando locais e tempo de parada, limite de velocidade, pontos terminais e frotas”.


No que diz respeito à norma sobre tarifas, o projeto é inconstitucional pelo idêntico fundamento  de violar o princípio da separação de poderes, invadindo campo reservado à ação do Executivo. Para maior clareza, devo assinalar que o artigo 120 da Constituição do Estado assim dispõe: “os ser​viços públicos serão remunerados por tarifa previamente fixada pelo órgão exe​cutivo competente, na forma que a lei estabelecer”. Ainda que se entendesse que a regra em apreço é de política tarifária, exigindo, nos termos do artigo 175 da Constituição Federal, preceito legal, a hipótese seria de iniciativa legislativa ex​clusiva do Executivo, conforme já mencionado.


No aspecto relativo ao mérito, a Secretaria dos Trans​portes Metropolitanos, ao manifestar-se sobre a propositura esclareceu que as li​nhas de ônibus intermunicipais que atendem aos hospitais públicos da Capital ultrapassam com folga uma centena, o que evidencia o adequado tratamento téc​nico que o Poder Público vem dando à matéria.


Fundamentado nesses termos o veto que oponho ao Projeto de lei nº 484, de 1997, restituo o assunto ao reexame dessa Casa Legisla​tiva. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

